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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 108/2012 

 

 

Altera a denominação do Curso de 

Comunicação Social. 

 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo nº COS-

144/2012 aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  Fica alterada a denominação do Curso de Comunicação Social, com 

habilitação em Jornalismo para: Jornalismo – Bacharelado; de Comunicação Social com 

habilitação em Publicidade e Propaganda para: Publicidade e Propaganda – Bacharelado, e de 

Comunicação Social, com habilitação em Relações Públicas para: Relações Públicas – 

Bacharelado. 

 

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos para os alunos ingressantes a partir do ano letivo de 2013. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária extraordinária de 06 de setembro de 2012. 

 

 

                JOSÉ RUI CAMARGO 

REITOR 

 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, aos 12 de setembro de 2012. 
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